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Ofício n°. 45 / 15 de Maio de 2023

À CT-IPCT

Ao Senhor

ADEMILTON FERREIRA DE SÁ

Coordenador suplente

Câmara Técnica Indígena e Povos e Comunidades Tradicionais

Ref.: Solicitação de correção e formalização da representatividade dos Povos
Originários de Aracruz na CT-IPCT.

Prezadas,

Ao cumprimentá-las cordialmente, segue nossas considerações e solicitação.

Considerando que a AITG (Associação Indígena Tupiniquim e Guarani), inscrita no CNPJ:
02.551.517/0001-02, foi constituída pelo Território das Terras Indígenas de Aracruz, desde o
ano 1998, no processo luta pela demarcação na ampliação das Terras Indígenas em
Aracruz, para representar juridicamente todas as Aldeias Tupinikim e Guarani das TIs
Tupiniquim e Caieiras Velha II.

De modo que, considerando que a AITG já teve cadeira de representação nesta CT-IPCT,
enfatizamos a importância da natureza institucional da AITG, como gestora territorial, em
que todos acordos coletivos desde os tempos primórdios perpassam por ela, esta que foi
fundada respeitando e seguindo o protocolo da Convenção 169 da OIT, sempre visando a
autonomia da organização sócio-política e cultural dos indígenas, conforme os artigos, 231
e 232 da Constituição Federal. Sendo assim, encaminhamos para o que segue.

Considerando a reunião realizada de forma remota junto a CT-IPCT no dia 03 de Maio de
2023, sob a representação da Sra. Fabiana Tomaz (secretária de coordenação), e Sr.
Ademilton Ferreira de Sá (coordenador suplente), em que na ocasião nos foi informado
sobre vários pedidos do mesmo território para assumirem assento nesta Câmara Técnica,
outro sim, foi esgotado esclarecimentos fundamentais referente a organização sócio-política
cultural do território das terras indígenas de Aracruz, logo, enfatizamos que a AITG é a
representação jurídica do território tupiniquim, vale lembrar que essa representação já é de
conhecimento da CT-IPCT desde a início da participação dos indígenas.

Considerando que a CT-IPCT, através de sua coordenação afirmou que, dispõe apenas de
uma vaga por território, Considerando que os membros (titular e suplente) que ocupam
atualmente a cadeira não são lideranças constituídas no território, os mesmos não tem
representatividade, principalmente quanto ao vício da suposta comissão de Caciques, que
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elaborou uma ratificação à revelia das comunidades (conforme já informado e encaminhado
documentos de anulação) violando o rito de consulta em assembleia para registro de ATA
para tal feito, ao passo que não podem falar em nome do território, sendo assim, solicitamos
correção/substituição dos nomes que ocupam a vaga, conforme aludido encaminhamos os
nomes para formalização.

Serve o presente para solicitar a formalização de TITULARIDADE do Sr. Jocelino da
Silveira Quiezza (Secretário Geral), brasileiro, casado inscrito no CPF sob n°
100.257.567-29, portador do RG: 1906578 - ES, e SUPLÊNCIA do Sr. Joel Monteiro Pêgo
(Liderança indígena de Caieiras Velha e presidente da AITCV), brasileiro, casado, inscrito
no CPF sob n° 098.064.187-00, portador do RG: 1904842 SPTC/ES para assumirem
cadeira na CT-IPCT.

Certos de sua diligência e desde logo gratos pela atenção. Com nossos votos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

_______________________ _________________________
Cristiano Fraga Pajehu Bárbara Favalessa Almeida

Presidente da AITG Vice Presidente

__________________________
Jocelino da Silveira Quiezza

Secretário Geral

Essas são as informações necessárias:

Titular: Jocelino da Silveira Quiezza
e-mail: jocelinoquiezza@outlook.com
Telefone: 27 99936-3800
Representação: AITG

Suplente: Joel Monteiro Pego
e-mail: jeizz.monteiro@gmail.com
Telefone: 27 99734-2930
Representação: AITG
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